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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsÀDo: Bio Energia da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNCrA: Rua Rio Quixito, n" 0í, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 55.683.25710001-87 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 98438-6776 FAx:

REGrsrRo No IP AAM 1Q12.3202 PRocnsso Ns: 00250712025-11

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe ll (fluvial)

Loc,r.r-rzrÇÃo »A ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a atividade de trapsporte fluúal de biomassa (caroços de açaí,
castanha, pupunha, entre outros) serrarias, corte e poda de árvores urbanas.

PorENCrALPolurboúDrcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenç:io:
. Esta licença é compostl de l0 rBtriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimellto/âtendimento sujcitará I sua invalidaçlo e/ou rs penalidsdes previstas em normes.
. Esta licença não comprova nem substilui o docum€trto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve pcrmaoecer na localizaçâo da atividadê e expostr dG forma visível (frente e verso).

Manaus,l 5 í{LFi m2S

r à6 ,O) e?ds

-

Rosa Ma Oliveira Geissler '

Ío Técnica Ãí{í«Krfu

www.ipaam.am.gov.br
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 060t2025
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 060/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá r,alidade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a' . 002507 i2023-ll.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade 'constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçqo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE e encamiúai imediatamente relatório circunsianciado do
evenío a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o transporte Fluvial de pioduios deriva<los de petróleo
combustível nas embarcações: Dona Raimunda I, Monte Sinais lX e Benção IV

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança de Navegação (CSN)
b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).
d) Cadastro Técnico Federal - CTF (IBAMA)


